
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS – PR-GO 
SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS ELETRÔNICAS 

 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS – PR-GO 

UASG: 200066 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2023 

(Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA n° 1.18.000.001137/2023-96) 

 

A União, por intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS – 
PR-GO, mediante sua Secretária Estadual, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo 
art. 34 e art. 41, XXIII, ambos do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público 
Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº 382/2015, combinado com a Portaria PR/GO 
nº 179/2015, torna público para conhecimento dos interessados, que a Agente de 
Contratação deste órgão, conforme Portaria nº 141 de 29 de maio de 2023,  por meio do 
Setor de Supervisão de Licitações Disputas Eletrônicas/PR-GO, realizará na data, horário e 
local indicados abaixo, Dispensa Eletrônica cujo objeto é a contratação de seguro de vida 
dos estagiários/voluntários da PR-GO, na forma de execução indireta, em regime de 
empreitada por preço global, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021, demais legislação aplicável e condições estabelecidas neste Aviso 
e seus Anexos. 
 

Prazo para envio da proposta: da data da publicação do aviso (23/06/2023) até a data 

limite de 3 três dias úteis para a abertura da sessão pública. 

 

Data de abertura da sessão: 27/06/2023 

 

Horário da Fase de Lances: 10:00 às 16:00 (Horário de Brasília) 
 
Link: https://www.gov.br/compras  
 
O download deste Aviso de Dispensa Eletrônica também está disponível gratuitamente na 
página da Internet: https://www.mpf.mp.br/go/transparencia/cotacoes-eletronicas/ano-2023  
 
Obs.: Não ocorrendo expediente ou na existência de qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do servidor no encargo de 
pregoeiro em contrário. 

 

https://www.gov.br/compras
https://www.mpf.mp.br/go/transparencia/cotacoes-eletronicas/ano-2023
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha de empresa 

especializada na prestação de serviços de seguro de acidentes pessoais coletivos 

para assegurar a vida dos prestadores de serviço voluntário e estagiários da 

Procuradoria da República em Goiás – PR-GO, em atenção ao determinado pelo 

artigo 9º da Lei 11.788/2008 (Lei de Estagiário), do art. 7º da Portaria PGR n° 

378/2010 e do art.18, da Portaria PGR/MPF nº 1240/2017 conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO CATSER 
 

UNID. QUANT. CUSTO 
UNIT. 

 

VALOR 
MENSAL  

VALOR 
GLOBAL 
ANUAL  

 

VALORT 
TOTAL 5 

ANOS  

1 seguro de 

acidentes pessoais 

coletivos para 

assegurar a vida 

dos prestadores de 

serviço voluntário 

e estagiários da 

Procuradoria da 

República em 

Goiás 

13943 Prêmio 

pessoal 

individual/ 

segurado 

70 R$ 1,40 R$ 99,55 R$1.194,60 R$ 5.973,00 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

1.4. O prazo de prestação dos serviços deverá será definido nos termos da Ordem de 

Serviço emitida após a formalização da contratação (Previsão de início das 

atividades em 16/07/2023), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 

Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) intermediação de empresa corretora na execução de contrato de seguros 

adquiridos pela Administração Pública, ainda que inexista vínculo formal 

direto da corretora com o órgão contratante”. (TCU, Acórdão nº 600/2015, 

Plenário, j. em 23.03.2015.)  

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

f.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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f.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

h) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

i) sociedades cooperativas. 

2.3. Da não exclusividade de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte -

EPP: 

2.3.1. De acordo com o art. 24 do Decreto Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 

poderão operar em seguros privados apenas Sociedade Anônimas ou 

Cooperativas, devidamente autorizadas. Sendo que em relação às cooperativas, 

o seu Parágrafo único diz que as sociedades cooperativas operarão unicamente 

em seguros agrícolas, de saúde e de acidentes de trabalho. Por fim, o Parágrafo 

único do art. 757 do Código Civil de 2002 diz que somente pode ser parte, no 

contrato de seguro, como segurador, entidade para tal fim legalmente autorizada. 

2.3.2. Por se tratar de um serviço exclusivo de empresas seguradoras, as quais são 

submetidas às regras de autorização, controle e fiscalização da 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP – limitar essa dispensa 

eletrônica à ME/EPP poderia significar a impossibilidade de participação de 

empresas que detêm a competência para a prestação do serviço. 

2.3.3. Por isso, mesmo se tratando de contratação com valor estimado inferior a R$ 

80.000,00, observa-se inviável excluir empresas de maior porte como possíveis 

concorrentes para a prestação do serviço.  

2.3.4. Tal decisão encontra-se respaldada no inciso II do art. 49 da LC 123/2006 e a 

justificativa foi apresentada pela área demandante da PR-GO no item 1.3 do 

Termo de Referência.  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Do preço máximo admitido: 

3.3.1. Conforme o art. 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC) nº 

14.133/21, é dispensável a licitação para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 57.208,33 (Cinquenta e sete mil e duzentos e oito reais e trinta e 

três centavos) - valor atualizado por meio do Decreto 11.317, de 29 de dezembro 

de 2022. Como o preço global anual estimado máximo admitido para a presente 

contratação é de 1.194,06  (Um mil e cento e noventa e quatro reais e seis 

centavos), perfazendo o valor mensal estimado de R$ 99,55 (Noventa e nove mil 

e cinquenta e cinco reais), tendo por referência o menor valor verificado nos 

orçamentos coletados, conforme reproduzidos no Anexo I - Termo de Referência 

– parte integrante deste Aviso, os requisitos da NLLC estão satisfeitos. . 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência,  assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos; 

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la, caso o sistema não permita; 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 

no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 

nº 8.213/91. 

3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.11. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização 

de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou 

maior desconto, conforme o caso). 

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso.  

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta; 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

3.12. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte 

deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 10 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  
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4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global anual do item.  

 

4.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos).  

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global para o item, observadas 

as exigências e especificações contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 

Anexos. 

 

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 
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5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

 

5.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo 

de máximo de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação no sistema, para 

responder à convocação de negociação. 

 

5.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta 

deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de 

preços com os valores adequados à proposta vencedora. 

 

5.4.2. Fica estabelecido prazo mínimo de 1 (uma) hora, contado da solicitação no 

sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
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5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos solicitados do fornecedor mais bem classificados a serem exigidos 

para fins de habilitação serão: 
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6.1.1. Habilitação Jurídica 

 

6.1.1.1. Ato constitutivo acompanhado dos documentos de eleição de seus 

administradores. 

 

6.1.2. Habilitação técnico-operacional e/ou técnico-profissional: 

 

6.1.2.1. Declaração de regularidade – resolução do CNMP 172/2017 –  

   conforme modelo constante do Anexo I do Termo de Referência; 

6.1.2.2. Declaração de inexistência de fatos impeditivos - conforme modelo 

   constante do Anexo III do Termo de Referência; 

6.1.2.3. Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros 

   Privados - SUSEP, dentro do prazo de validade de 60 (sessenta) dias, 

   que comprove que a seguradora está legalmente autorizada a operar no 

   ramo de seguros pertinentes ao objeto contratado; 

6.1.2.4. certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado 

 serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou   

 não, por um prazo mínimo de 1 (um) ano. 
 

6.1.3. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista 

 

6.1.3.1. as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a  

  verificação dos seguintes requisitos: 

 

a) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(Declaração de que não emprega menor, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos, conforme modelo constante do Anexo II do Termo de 

Referência). 

 

6.1.3.2. A verificação dos documentos de habilitação será aferida por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos, ou em outras bases de 

dados mantidas pelo Poder Público, assegurado o direito de acesso aos 
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dados constantes dos sistemas, na forma do art. 22, § 1º da Portaria 

PGR/MPU n.º 148/22; 

 

6.1.3.3. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada; 

 

6.1.3.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores 

de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

6.1.3.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação, conforme o prazo estabelecido 

no item 5.4.2 deste aviso. 

 

6.1.3.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

6.1.3.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

 (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

 municipal e  

 (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

 contábeis do último exercício. 

 

Nota explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 

que essas informações constam no próprio Certificado. 

 

6.1.4. Habilitação Econômico-Financeira 

 

6.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

ou Positiva com efeitos de negativa, expedida pelo cartório distribuidor de 

falência da sede da Licitante, com data de expedição não superior a 60 

(sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso   no 

documento (deverá ser apresentada e anexada no sistema certidão de 
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falência atualizada, caso a data de expedição da certidão constante no 

SICAF seja superior a 60 (sessenta) dias); 

 

6.1.4.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, e que este certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de   

procedimento licitatório, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar os demais requisitos de habilitação; 

 

6.1.4.3. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do 

valor definido para contratação, os quais serão exigidos somente no caso 

de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 01 (um) em qualquer 

dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

calculados e informados pelo SICAF. 

 

6.1.4.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 

verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 

6.1.4.3.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta 

Consolidada de   Pessoa   Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

 

6.1.4.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário; 

 

6.1.4.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

6.1.4.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

 

6.1.4.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação; 

 

6.1.4.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação; 

 

6.1.4.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

6.1.4.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6.1.4.10. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

 

6.1.4.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 

 

7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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7.3. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.4. A assinatura eletrônica do Termo de contrato, deverá ocorrer no sistema de 

peticionamento eletrônico do Ministério Público Federal – MPF. 

7.4.1. O adjudicatário deverá realizar cadastro para solicitação de Senha e Login, no 

portal “Peticionamento Eletrônico do MPF”, site: 

https://apps.mpf.mp.br/spe/login/ através do sistema Gov.br 

7.5. A assinatura do Termo de Contrato implica no reconhecimento de que a contratada 

se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica 

e seus anexos; 

7.6. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, a partir da data de sua 

assinatura, prorrogável por até 5 (cinco) anos, desde que a autoridade competente 

ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o Contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes. 

7.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer em quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

https://apps.mpf.mp.br/spe/login/
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as 

condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

 

8.1.10.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

8.1.10.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013 e na Portaria PGR/MPU nº 69 de 28 de abril de 2023. 

 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.10; 

Nota Explicativa: Nos termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21, a multa deve ser prevista 

em percentual entre 0,5% e 30% do valor do contrato (ou documento equivalente). 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.10.1 a 8.1.10.4, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 

8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

 

8.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na IN do MPU nº 02/2020. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
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registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
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custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.13.2. ANEXO II – Minuta do Contrato 

 

Goiânia, junho de 2023 

 

 

Assinatura da autoridade competente 
 



 

 

Ministério Público Federal
Procuradoria da República no Estado de Goiás

Divisão de Gestão de Pessoas
Setor de Estágio

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DAS CONTRATAÇÕES
(art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021)

1.1  O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços de seguro de acidentes pessoais coletivos
para  assegurar  a  vida  dos  prestadores  de  serviço  voluntário  e  estagiários  do
Ministério Público Federal em Goiás.

1.2 Estimativas do valor da Contratação

Item Descrição Qnt.
Média  de Preços Valor

Mensal

Valor
Anual

(12
meses)

Valor
Global 5

Anos

1

Prestação  de
serviços de seguro
de  acidentes
pessoais  coletivos
para  assegurar  a
vida  dos
prestadores  de
serviço  voluntário
e  estagiários  do
Ministério  Público
Federal em Goiás.

70 R$ 1,40
R$ 

98,00

R$ 
1.176,00

R$ 
5.880,0
0

1.3  De  acordo  com  o  art.  24  do  Decreto  Lei  nº  73,  de  21  de
novembro  de  1966  poderão  operar  em  seguros  privados  apenas  Sociedade
Anônimas ou Cooperativas, devidamente autorizadas e o Parágrafo único diz que as
sociedade cooperativas operarão unicamente em seguros agrícolas, de saúde e de
acidentes de trabalho e o Parágrafo único art. 757 do Código Civil de 2002 diz que
somente pode ser parte, no contrato de seguro, como segurador, entidade para tal fim
legalmente autorizada.

2. Vigência da Contratação

2.1  O Contrato terá vigência de 1 (um) ano, contado da assinatura do instrumento,
podendo ser prorrogado por até 5 (cinco) anos, nos termos do artigos 105, 106 e 107
da Lei  nº 14.133/21.

2.2 As apólices, os certificados de seguro e os endossos terão seu início e término de



vigência às 24 (vinte e quatro) horas das datas para tal fim neles indicadas 

2.3 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da assinatura
do termo do contrato, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, haja vista
que se trata de uma prestação de serviço contínuo.

2.4 O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação serão
definidos  no  instrumento  de contrato  ou  documento  equivalente,  nos  termos  do
Capítulo V da Lei nº 14.133/2021, que trata da duração dos contratos.

2.5 O Prazo contratual se justifica, tendo em vista a economia aos cofres públicos
decorrente de uma única contratação. Além de que, o prazo contratual de 5 (cinco)
anos é revestido de relevância como forma de diminuição dos custos administrativos
de gerenciamento mensal considerando o pagamento único anual, tendo em vista a
economia  de tempo  e  recursos  no  gerenciamento  do  contrato,  decorrentes  da
inexistência de custos administrativos e de tempo exigido dos servidores envolvidos
no processo de pagamento mensal.

3. JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021)

3.1Justificativa

A presente contratação faz-se necessária para cumprimento das determinações
constantes do artigo 18, da Portaria PGR/MPU nº 1.240, de 22 de novembro de
2017 conforme transcrito abaixo, in verbis:

“Art.  18.  Cada  unidade  gestora  deverá  providenciar  a  contratação  de  seguro
contra acidentes pessoais em favor dos voluntários, mediante Apólice Coletiva de
Seguro, cujo número total de vidas seguradas corresponderá ao respectivo limite
de  voluntários.”  (grifo  nosso) 

No mesmo esteio, versa o artigo 7º, da Portaria PGR/MPU nº 378, de 09 de agosto 
de 2010, conforme transcrito abaixo, in verbis:

“Art.  7º  – Cada unidade gestora deverá providenciar a contratação de seguro
contra  acidentes pessoais em favor dos estagiários, mediante Apólice Coletiva de
Seguro, cujo número total de vidas seguradas corresponderá ao respectivo limite
de vagas de estágio” (grifo nosso).

Assim,  considerando-se  que  a  Apólice  vigente  dos  estagiários  tem  vencimento  
previsto para o dia 16/07/2023 faz-se necessária a contratação e/ou a renovação da
modalidade de seguro 

3.2 Fundamentação da Contratação (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 
14.133/2021).

3.2.1 A contratação para esta prestação de serviços se fundamenta na definição da
melhor solução, tendo em vista quantitativos dos serviços necessários, valores de
referências e demais itens técnicos e pertinentes à matéria. Além disso, destaca-se
o alinhamento entre esta prestação de serviços e as estimativas orçamentárias.

3.2.2  Cabe  destacar  que  os  serviços  a  serem prestados  são  classificados  como



serviços  comuns  e,  por  conseguinte, tendo  em  vista  o  valor  orçado  e  as
características intrínsecas dos serviços a serem contratados, a referida prestação de
serviços se dará mediante dispensa de licitação eletrônica, conforme dispõe o art. 75,
inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

3.3 Descrição da solução como um todo considerado todo o Ciclo de Vida do 
objeto (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021).

3.3.1 Considerando a demanda e os custos relacionados aos serviços pretendidos, a
solução melhor indicada, foi a do tipo de dispensa de licitação eletrônica, conforme
dispõe o art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

3.3.2 A descrição da solução como um todo abrange a contratação de seguro contra
acidentes pessoais em favor dos  estagiários e  voluntários no âmbito do  Ministério
Público  Federal  em  Goiás, sendo  a solução  mais adequada  para  cumprir  a
determinação   da  Portaria  PGR/MPU  nº  1.240,  de  22  de  novembro  de  2017,
resguardando o MPF/GO de demandas de indenizações.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)

4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1 Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os requisitos previstos  no  Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis.

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei
nº  14.133/21,  pelas  razões  do  não emprego de mão  de obra exclusiva e baixa
complexidade do objeto

4.4  O  Contratado  deverá  realizar  a  transição  contratual  com  transferência  de
conhecimento,  tecnologia  e  técnicas empregadas,  sem  perda  de  informações,
podendo ser exigido, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova
empresa que continuará a execução dos serviços.

4.5  Somente poderá ser parte no contrato de seguro, como segurador, entidade
legalmente autorizada para tal fim, com a apresentação da seguinte documentação:

a) certidão de regularidade e atestado de que detém autorização para operar
no ramo de seguros pertinentes ao objeto contratado, conforme descrito neste
Termo de Referência, expedidos pela Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP;
b) declaração de que disponibilizará, no prazo de 10 (dez) dias a partir da data
da  assinatura  do  contrato,  uma  estrutura de  suporte  para  troca  de
informações,  com  equipe  qualificada  e  designação  de  um  preposto  para
atendimento de eventuais demandas, bem como de que possui condições de
executar os serviços objeto da presente contratação.



c) certidões negativas e de regularidade fiscais necessárias para contratar com
a Administração Pública.

5.  MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, ENTREGA E CRITÉRIOS DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº
14.133/2021)

5.1 Os serviços deverão ser executados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos,
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço pelo prestador.

5.2  Os serviços serão recebidos provisoriamente logo após a execução pelo(a)
responsável pelo setor ou pela Fiscalização  Técnica,  para  efeito  de  posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

5.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos/refeitos no prazo máximo de 5 (cinco) dias,  a contar da
notificação da Contratada,  às suas custas, sem prejuízo  da aplicação das
penalidades.

5.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material/serviço e consequente aceitação mediante Termo de
Recebimento/execução Definitivo.

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da Contratada pelos prejuízos resultantes da entrega não  conforme de
bens/serviços.

5.6 Como condição de recebimento do objeto pelo MPF/GO, e posterior pagamento, o
prestador de serviços deverá comprovar, no ato da entrega do serviço, a origem da
mercadoria  ou  bem  fornecido,  respeitados  os  termos  da  proposta apresentada,
quando  este  cotar  preço  para  marca  que  não  seja  de  sua  fabricação,  mediante
apresentação de nota fiscal de origem.

5.7 O Fiscal Técnico ou Comissão responsável ao atestar o recebimento do objeto
deverá informar se a execução foi realizada no prazo; se não, anexar parecer técnico
encaminhado ao Ordenador de Despesa.

5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

5.9 O seguro a ser contratado deverá permitir a substituição de segurados, tendo
em vista a rotatividade dos estagiários e dos prestadores de serviço voluntário nas
Procuradorias;

5.10 O quadro de prestadores será variável quanto a idade, com no mínimo 16
(dezesseis) anos e, no máximo, 65 (sessenta e cinco) anos.

5.11  Não  haverá  franquia  e/ou  carência  para  nenhuma cobertura  do  plano  de



seguro a ser contratado, exceto nos casos de suicídio, cujo prazo de carência será
de 02 (dois) anos conforme previsto no art. 798, do Código Civil.

5.12  O  seguro  deverá  abranger  os  acidentes  ocorridos  em  qualquer  lugar
independentemente de os segurados estarem ou não trabalhando na Procuradoria.

5.13 Não poderá ser exigida Declaração Pessoal de Saúde.

5.14 A contratação do seguro seguirá as determinações deste Termo de Referência,
sem prejuízo de orientar-se pelas normas regulamentares expedidas pela SUSEP –
Superintendência de Seguros Privados 

5.15 As inclusões e exclusões de segurados serão processadas mensalmente pela
CONTRATADA, através de envio, por meio eletrônico, pelo CONTRATANTE, de
relação contendo nome completo, CPF, data do nascimento.

5.16 O início da cobertura dar-se-á a partir da data de início das atividades, indicada
no Termo de Adesão firmado pelo voluntário e o CONTRATANTE, independente de
comunicação imediata à CONTRATADA, tendo em vista que as substituições poderão
ocorrer diariamente.

5.17 O seguro contratado será na modalidade “Acidentes pessoais Coletivos”, devendo
ser  cobertos os eventos até o limite do capital segurado, conforme descrito a seguir: 

Eventos e Capitais segurados por pessoa:

a. Morte Acidental – MA, no valor de R$ 25.000,00 
b. Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente – IPA, no valor de
R$ 25.000,00 
c. Despesas Médico-Hospitalares-Odontológicas – DMHO, no valor de
3% do capital  segurado. 

5.18 Para fins deste termo de referência, são definidos os seguintes conceitos:

I. MA – Morte Acidental: Garante aos beneficiários indicados o pagamento de
uma indenização de 100% ao valor do Capital Segurado na Cobertura, em
caso  de  falecimento  do  Segurado  decorrente  de  acidente  pessoal
devidamente coberto.

II. IPA – Invalidez Permanente, parcial ou total, decorrente de Acidente:
Garante ao próprio segurado o pagamento  de  uma  indenização,
proporcional ao valor do Capital Segurado na Cobertura, de até 100% do
Capital  Segurado, após o reconhecimento da invalidez permanente pela
CONTRATADA,  relativa  a  perda, redução ou  impotência  funcional
definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão, em virtude de lesão
física causada por acidente, mediante comprovação por laudo médico. O
cálculo do valor da indenização será feito com base no grau de invalidez,
de acordo com a tabela de invalidez permanente aprovada pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

6.  MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  -  CONTROLE  DA  EXECUÇÃO  E
FISCALIZAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

6.1  O contrato deverá  ser executado  fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,



caput).

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de  execução será prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante  simples  apostila  (Lei  nº
14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas  pela  Contratada  ensejará  a aplicação de sanções administrativas,
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto no artigo 139 da Lei nº 14.133/2021.

6.4 Caberão à fiscalização por parte da Contratante as seguintes funções:

a) acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços pela contratada;
b) encaminhar à seguradora a relação inicial e as relações complementares, na
hipótese de alteração na quantidade de segurados;
c) informar à seguradora as inclusões, exclusões ou substituições de segurados,
sempre que ocorrerem;
d) prestar orientação geral aos segurados;
e) receber e conferir as relações de segurados encaminhadas pela seguradora;
f) manter registro das ocorrências relacionadas à prestação dos serviços, para
fins de acompanhamento do desempenho da contratada;
g)  comunicar,  via  epistolar,  que  deverá  ser  recibada,  à  contratada,  as  falhas
detectadas na apólice de seguro;
h)  comunicar  à  Administração  da  Procuradoria  o  cometimento  de  falhas  pela
contratada,  que  impliquem  comprometimento  da  prestação  dos  serviços  com
consequentes necessidade de aplicação de penalidades a serem definidas no
despacho  autorizador  da  contratação  do  seguro;
i)  conferir  e  atestar  a  Nota  Fiscal/Fatura  emitida  pela  empresa  contratada,
encaminhando-  a  ao  Setor  de  Pagamento  da  Contratante;
j) outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pela
Administração da Contratante 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

7.1 O pagamento do contrato de seguro será efetuado em parcela única, no prazo
máximo de 10 dias úteis, mediante a apresentação de respectiva fatura de serviços
em nome da Procuradoria da República em Goiás, CNPJ nº 26.989.715/0014-27.

7.2  O  procedimento  de  pagamento  da  Nota  Fiscal  só  se  efetivará  mediante  a
comprovação de que a Seguradora continua em “Situação de Regularidade Fiscal”
com os Tributos Federais, com o INSS, com o FGTS e com a Justiça Trabalhista, nos
termos do Artigo 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.4  Após  o  recebimento  da  1ª  listagem  de  segurados  (com  nome,  CPF,
beneficiários e endereço), a ser fornecida pela Procuradoria, a seguradora deverá
providenciar a emissão e a entrega da Apólice de Seguro no prazo máximo de 10
dias após o recebimento da Nota de Empenho a ser emitida pela Contratante.



7.5  A  Apólice,  as  Condições  Gerais  e  demais  documentos  referentes  a  esta
contratação deverão ser entregues diretamente ao Gestor do Contrato e por meio
eletrônico, da Área de Gestão de Pessoas da Procuradoria da República no Estado
de Goiás, no endereço Av. Olinda, Quadra G, Lote 2, nº 500, Park Lozandes, em
Goiânia - GO, CEP 74.884.120, cujo telefone para contato é (62) 3243-5493 e o e-
mail prgo-digep@mpf.mp.br

7.6  A seguradora deverá informar, ao Gestor da Contratante, o número de telefone
e endereço de correio eletrônico para contatos relacionados ao seguro contratado;

7.7 A inclusão de segurado deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas a contar da comunicação à seguradora pela Procuradoria;

7.8 A exclusão de segurado terá efeito a partir da data e hora da comunicação,
pela Procuradoria, à seguradora;

7.9 A seguradora deverá enviar à Procuradoria, quando da inclusão inicial, e após
as  alterações  posteriores,  mensalmente,  relação  dos  segurados  cobertos  pela
Apólice, para fins de conferência 

7.10 Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e
exclusiva  do  CONTRATANTE, fica  convencionado  que  a  taxa  de  atualização
financeira, devida pelo órgão CONTRATANTE será calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios.
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês 
inerente ao atraso da fatura/30). N = Número de dias entre a 
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela a ser paga.

8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art.  6º, inciso
XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

8.1  O Prestador de Serviços será selecionado por meio da realização de
procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,  com fundamento na
hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.

8.2  As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista; econômico-
financeira e técnica são as usuais para a generalidade dos objetos,  conforme
disciplinado no Aviso de Dispensa Eletrônica.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1 São obrigações do Contratante:

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

9.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;



9.4  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas  no  objeto  fornecido,  para que  seja por ele substituído,  reparado  ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

9.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

9.7  Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

9.8  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste.

9.9  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.10 A Administração não responderá por quaisquer  compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9.11 O Contratante ficará encarregado da proteção dos dados pessoais das pessoas
naturais que detiver acesso em razão do Contrato, nos termos da Lei nº 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados).

9.12 Comunicar à Contratada todas as ocorrências mensais e as inclusões e/ou
exclusões de voluntários segurados, para providências de atualização do  grupo
segurado, e, consequente, ajuste do prêmio do seguro;

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e da
sua Proposta, assumindo, como exclusivamente seus,  os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes neste Termo de Referência,  acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990),
ficando o Contratante autorizado a descontar dos pagamentos devidos à Contratada,
o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4 Substituir, reparar, corrigir e remover às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, qualquer incompatibilidade e/ou erro na prestação de serviço;



10.5 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.6  Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
contratação;

10.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.8  Responder  pelas  consequências  da  emissão  incorreta  ou  intempestiva  da
apólice, bem como do seu cancelamento indevido, inclusive quanto à cobertura dos
segurados ou beneficiários na ocorrência de uma das hipóteses de sinistro previstas,
assumindo a responsabilidade civil e criminal que couber;

10.9 Entregar as apólices no prazo máximo de 10 (vinte) dias após a informação da
inclusão do segurado;

10.10  Elaborar  apólice  condizente  com  as  exigências  do  presente  Termo  de
Referência; proceder à supressão ou transferência imediata do seguro em face do
desligamento do estagiário ou voluntário segurado;

10.11 Fornecer  declaração de  que  dispõe de  estrutura  de suporte  para  troca de
informações,  com  equipe qualificada  e  designação  de  um  responsável  para
atendimento  de  eventuais  demandas,  bem  como  de  que  possui condições  de
executar os serviços objeto da presente contratação, no prazo de 10 (dez) dias a
partir da data da assinatura do contrato.

10.12 Na forma do inciso XVI do art. 92 da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA
obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas no presente instrumento, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação.

10.13 A Contratada permanecerá  como única  responsável  perante  o Contratante,
respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da
regularização de situações decorrentes de eventuais sinistros.

10.14 Garantir o pagamento da indenização aos Segurados ou aos seus beneficiários
até o valor das importâncias seguradas; de acordo com as normas estabelecidas pela
SUSEP.

11 DO REAJUSTE

11.1 O valor consignado no contrato será reajustado, observado o interregno mínimo
de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento, pela variação do IPCA e,
em sua falta, pelo índice que o suceder, o qual deverá ser preferencialmente um índice
setorial  ou específico, e, apenas na ausência de tal  índice, um índice geral, o qual
deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a
administração...” (TCU, Ac. nº 114/2013- Plenário).

11.2  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo de  12  (doze)
meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.



11.3 O reajuste será formalizado por apostilamento, salvo se coincidente com termo
aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual.

11.4 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente  contratação,  a  contratante deverá
negociar a adoção de preço compatível ao mercado.

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1  Comete infração  administrativa,  nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços  públicos ou  ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g) ensejar o retardamento da  execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução
do contrato;

i) fraudar a  contratação ou praticar  ato fraudulento na execução  do
contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude  de qualquer
natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei);



ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem
acima deste  Contrato,  bem como nas alíneas b,  c,  d,  e,  f  e  g,  que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o limite de 20 (vinte) dias;

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração
a  promover  a  rescisão  do  contrato por  descumprimento  ou
cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme  dispõe  o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9º)

12.4 Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º).

12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia  prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º).

12.6.1Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o  contraditório  e  a  ampla defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento
previsto  no  caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133, de  2021,  para  as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.7.1 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :



a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

12.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

12.10 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

12.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

13. Considerações Finais

Anexo I – Declaração de regularidade – Resolução do CNMP 172/2017;
Anexo II - Declaração de que não emprega menores de 18 anos;
Anexo III - Declaração de inexistência de fatos impeditivos.



ANEXO I

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP 172/2017

NOME DA EMPRESA:
CNPJ:
NOME DECLARANTE:
CPF:
CARGO:

DECLARO, nos termos da Resolução nº 172/2017 - Atualizada, do Conselho
Nacional  do  Ministério  Público,  para  fins  de  contratação  junto  à  Procuradoria  da
República em Goiás, que:

( ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes ou diretores não são cônjuge(s),
companheiro(s) ou parente(s) em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro
grau,  inclusive,  dos membros ocupantes  de cargos de direção ou no exercício  de
funções  administrativas,  ou  ainda  de  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na
linha hierárquica da área encarregada da licitação.

(  )  os  sócios  desta  empresa,  bem como seus  gerentes  e  diretores  são  cônjuges,
companheiros(as) ou parente(s) em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau,  inclusive,  de  membros  ocupantes  de  cargos  de  direção  ou  no  exercício  de
funções administrativas, ou de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha
hierárquica  da  área  encarregada  da  licitação,  abaixo  identificado(s):

Nome  do  Membro/Servidor:  ____________________________________________
Cargo:_______________________________________________________________
Órgão  de  Lotação:____________________________________________________
Grau  de  Parentesco:___________________________________________________

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

LOCAL E DATA:

ASSINATURA 



ANEXO II
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR

............................................................................................................................,  inscrito
no  CNPJ n°........................., por intermédio de seu representante legal
o(a)Sr(a) ...........................................................................................................................,
portador(a) da Carteira de Identidade n°.........................................................................
e  do  CPF  nº  ..................................................................,  DECLARA,  para  fins  do
disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 , acrescido pela Lei 9.854, de 27
de outubro de 1999 , que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de  dezesseis  anos.

Ressalva:  
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) SIM ( ) NÃO.

Local/Estado: ................ de ............................ de 20.........…

Assinatura do sócio- administrador: ___________________________________
Nome:_______________________________________

Declaração nos termos do Decreto 4.358/2002. 

(OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A EMPRESA. 



ANEXO III
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da empresa) ______________________________, CNPJ nº ______________,
sediada  (endereço  completo)______________________________,  declara,  sob  as
penas da lei,  que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e
contratação  com  a  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO  ESTADO  DE  GOIÁS,
estando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências  posteriores.

Cidade, ______ de ___________________ de 20XX. _____________________.

_________________________________________
(nome e nº da CI do declarante)

(CASO A EMPRESA SEJA ME OU EPP)
DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA “ME” OU “EPP”
(Nome da empresa)  ”ME” ou “EPP”  ______________________________,  CNPJ nº
_________,  sediada(endereço  completo)______________________________,
declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação  no  processo  de  contratação  promovido  pela  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS, nos termos da Lei Complementar Nº 123/2006;
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cidade, ______ de ___________________ de 20xx.

______________________________.
(nome e nº da CI do declarante 
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MINUTA - TERMO DE CONTRATO Nº XX/2023

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  XX/2023

QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR

INTERMÉDIO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO

FEDERAL  –  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA  EM  GOIÁS  –  PR-GO  E  A

EMPRESA XXXXXXXXXXXXX REFERENTE À

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DE

VIDA DOS ESTAGIÁRIOS/VOLUNTÁRIOS DA

PR-GO.

A União por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL – PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS,  com sede na  Avenida Olinda, n° 500,  Park
Lozandes, na cidade de Goiânia/GO, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.989.715/0014-27,
neste  ato  representada  por  sua Secretária Estadual,  GINA  LOBRÍGIDA  MENDES
brasileira,  casada,  cédula  de  identidade  nº  2048-945  2ª  Via,  SSP/GO  e  CPF  nº
425.147.971-87, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 34 e art. 41,
XXIII,  ambos  do  Regimento  Interno  Administrativo  do  Ministério  Público  Federal,
aprovado pela Portaria PGR /MPF nº 382 de 05/05/15, combinado com a Portaria PR/
GO  nº  232  de  23/12/2021, doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa
<razão social>, CNPJ nº <número>, estabelecida na <endereço completo>, que
apresentou os documentos exigidos por lei, doravante  designada  CONTRATADA,
neste  ato  representada  por  <nome completo>, <nacionalidade>, <estado civil>,
portador da carteira de identidade RG nº <número>, <órgão emissor>, inscrito no CPF
sob o nº <número>, residente e domiciliado na <endereço completo> conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº  1.18.000.001137/2023-96 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, Portaria
PGR/MPU nº 148/2022,  e demais condições estabelecidas neste  Aviso  de Dispensa

PGEA nº 1.18.000.001137/2023-96– Minuta Aviso de Dispensa Eletrônica nº 03/2023
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Eletrônica  e  seus  Anexos,  resolvem celebrar  o  presente  Termo de  Contrato,  cujo
regime é o de execução indireta, empreitada por preço global decorrente da Dispensa
de Licitação nº 03/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de  empresa especializada
na prestação de serviços de seguro de acidentes pessoais coletivos para assegurar
a  vida  dos  prestadores  de  serviço  voluntário  e  estagiários  da  Procuradoria  da
República  em  Goiás  –  PR-GO,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UN. QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
 GLOBAL 

ANUAL

VALOR 5
ANOS

1 Seguro de 
vida 
estagiários/ 
voluntários

13943 Prêmio 
pessoal 
individual/
segurado

70

1.2. São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,
independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da  contratação é de 1 ano contado da assinatura  do
contrato, prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade  competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.1.2. A prorrogação de que trata este item, ainda,  está condicionada ao
cumprimento  do  limite  aritmético  previsto  no  art.  75,  II,  da  Lei  nº
14.133/2021.
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3. CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO
CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, fiscalização e recebimento definitivo constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. DO PREÇO

5.1.1. O  valor  mensal  da  contratação  é  de  R$ <Valoranual>
(<ValoranualExtenso>),  perfazendo  o  valor  global  anual  de  R$  <ValorTotal>
(<ValorTotalExtenso>).

5.1.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.2.  DO PAGAMENTO

5.2.1. O  pagamento será realizado através de ordem bancária,  para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Destaca-se que os pagamentos devidos ao contratado serão realizados no
montante  anual,  ou  seja,  cada  exercício  financeiro  será  realizado  um  único
pagamento referente a 12 meses.

5.3. DO PRAZO PARA PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. A respectiva Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente discriminada, em
nome da Procuradoria da República no Estado de Goiás, CNPJ nº
26.989.715/0014-27
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5.3.4. A Nota Fiscal/Fatura e os documentos anexos deverão ser preferencialmente
encaminhados digitalizados ao fiscal do contrato para atesto.

5.3.5. Nos casos de eventuais atrasos no pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada que a
taxa de atualização financeira  devida pela CONTRATANTE,  entre  a data
acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será
de 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo
I = (TX/100)/365, assim apurado: I = (6/100)/365 I = 0,00016438
Em que:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso 

5.3.6. A data de emissão da ordem bancária em favor da CONTRATADA, será 
considerada como a do efetivo pagamento.

5.4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo
do  objeto  da  contratação,  conforme  disposto  neste  instrumento  e/ou  no
Termo de Referência.

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa  para  que  emita  a  nota  fiscal  ou  fatura  com  o  valor  exato
dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder  o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal  ou  Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro  na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o
contratado  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo
para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5.  A  Nota  Fiscal  ou Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

5.4.6. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF para:  a)  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou  entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como
ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será  providenciada sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o  recebimento  de  seus
créditos.  

5.4.9. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto,  os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.  

PGEA nº 1.18.000.001137/2023-96– Minuta Aviso de Dispensa Eletrônica nº 03/2023



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS – PR-GO
SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS ELETRÔNICAS

5.4.11. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na
planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições  abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

5.5. DA CESSÃO DE CRÉDITO

5.5.1. É admitida  a  cessão  fiduciária  de  direitos  creditícios  com  instituição
financeira,  nos  termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos  na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as
regras deste presente tópico.

5.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias estão vedadas.

5.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração
de  termo  aditivo,  dependerá  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  e
trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária
não  se  encontra  impedida  de  licitar  e  contratar  com  o  Poder  Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio
de 2020.

5.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado
à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto
de  eventuais  multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à  Administração,  sem
prejuízo da utilização de institutos tais  como os da conta vinculada e do
pagamento  direto  previstos  na  IN  SEGES/ME  nº  5,  de  2017,  caso,
aplicáveis. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. O  valor  consignado  no  contrato  será  reajustado,  observado  o  interregno
mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento, pela variação
do  IPCA  e,  em  sua  falta,  pelo  índice  que  o  suceder,  o  qual  deverá  ser

PGEA nº 1.18.000.001137/2023-96– Minuta Aviso de Dispensa Eletrônica nº 03/2023



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS – PR-GO
SUPERVISÃO DE LICITAÇÕES E DISPUTAS ELETRÔNICAS

preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal
índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a
não onerar injustificadamente a administração...” (TCU, Ac. nº 114/2013- Plenário).

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice(s)  de  reajustamento,  o
Contratante  pagará ao Contratado a importância  calculada pela  última variação
conhecida,  liquidando a diferença correspondente  tão  logo seja(m)  divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.4. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.5. Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo. 

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento, salvo se coincidente com termo
aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração contratual

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7.1.3. Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou
incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
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7.1.5. Comunicar à Contratada todas as ocorrências mensais e as inclusões
e/ou exclusões de voluntários segurados, para  providências de atualização
do grupo segurado, e, consequente, ajuste do prêmio do seguro;

7.1.6. Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado do  valor  correspondente  ao
fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no
presente Contrato;

7.1.7. Aplicar  ao  Contratado sanções motivadas pela  inexecução total  ou
parcial do Contrato;

7.1.8. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada
por igual período.

7.1.9. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em
seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II);

8.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
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verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  do
serviço;

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos  o valor correspondente aos
danos sofridos;

8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com
as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  a
habilitação na contratação; 

8.1.7. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)
horas,  qualquer  ocorrência  anormal  que  se  verifique  na  prestação  dos
serviços.

8.1.8.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato; 

8.1.9. Responder pelas consequências da emissão incorreta ou intempestiva
da apólice,  bem como do seu  cancelamento indevido,  inclusive quanto à
cobertura  dos  segurados  ou  beneficiários  na  ocorrência  de  uma  das
hipóteses de sinistro previstas, assumindo a responsabilidade civil e criminal
que couber;

8.1.10. Elaborar apólice condizente com as exigências do presente Termo
de Referência; proceder à supressão ou transferência imediata do seguro
em face do desligamento do estagiário ou voluntário segurado;

8.1.11. A  Contratada  permanecerá  como  única  responsável  perante  o
Contratante,  respondendo  pela  qualidade  e  presteza  no  atendimento,
principalmente  quando  da  regularização  de  situações  decorrentes  de
eventuais sinistros.
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8.1.12. Garantir o pagamento da indenização aos Segurados ou aos seus
beneficiários  até  o  valor  das importâncias  seguradas;  de  acordo com as
normas estabelecidas pela SUSEP.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e
de privacidade e  o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais; 

9.2O eventual  acesso,  pela contratada,  às bases de dados que contenham ou
possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicara para seus
prepostos dever de sigilo;

9.3A contratada cooperará com a contratante  no  cumprimento   das   obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis
e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e  também   no   atendimento
de requisições   e   determinações   do   Poder   Judiciário, Ministério   Público,
ANPD  e Órgãos de controle administrativo em geral; 

9.4Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido
na contratação e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI
da LGPD 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer em quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua
proposta;

g) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar  declaração  falsa  durante  a  dispensa  eletrônica  ou  execução  do
contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto  as  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como
ME/EPP ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em qualquer  momento  da
dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances.

j.2)  Considera-se  como  comportamento  inidôneo  da  mesma  forma  as
condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal.

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013 e na Portaria PGR/MPU nº 69 de 28 de abril de 2023.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores  ficara  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  as
seguintes sanções:

i) Advertência,  quando  o  Contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei);

ii) Multa  de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.10;

Nota Explicativa: Nos termos do art. 156, §3º da Lei nº 14.133/21, a multa deve ser
prevista  em  percentual  entre  0,5%  e  30%  do  valor  do  contrato  (ou  documento
equivalente).
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iii) Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas  nas alíneas b,  c,  d,  e,  f  e  g  do subitem acima deste  Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas b,  c,  d,  e,  f  e  g,  que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

11.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser  remetidas à  autoridade competente,  com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR

11.7. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração  Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público
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11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e na IN do MPU nº 02/2020.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. A CONTRATADA se declara ciente, aceitando e reconhecendo o direito da
CONTRATANTE de extinguir   o presente instrumento, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos casos previstos no art. 137
da Lei nº 14133/2021   bem como conforme avaliação da  qualidade dos serviços
nos termos do ANEXO I - A – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO -
IMR – do Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica.

12.1.1. Constituirão  motivos  para  extinção  do  contrato,  a  qual  deverá  ser  
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, as seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b)  desatendimento  das  determinações  regulares  emitidas  pela  autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

d)  decretação  de  falência  ou  de  insolvência  civil,  dissolução  da  sociedade  ou
falecimento do contratado;

e)  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovados,  impeditivos  da
execução do contrato;

f)  atraso  na  obtenção  da  licença  ambiental,  ou  impossibilidade  de  obtê-la,  ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo
previsto;

g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
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h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem  como  em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

      12.1.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

a)  supressão,  por  parte  da  Administração,  de  obras,  serviços  ou  compras  que
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125
desta Lei;

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 3 (três) meses;

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente
do  pagamento  obrigatório  de  indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

d)  atraso  superior  a  2  (dois)  meses,  contado  da  emissão  da  nota  fiscal,  dos
pagamentos  ou  de  parcelas  de  pagamentos  devidos  pela  Administração  por
despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

e)  não  liberação  pela  Administração,  nos  prazos  contratuais,  de  área,  local  ou
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação,
a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

12.1.3. A extinção do contrato poderá ser:

      a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de       
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
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13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício,
na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 200097

II. Fonte de Recursos: 1000000000

III. Programa de Trabalho: 172236

IV. Natureza da Despesa: 339039

V. Plano Interno: MBASIC

VI. Nota de Empenho: 2023NEXX

13.2.  A dotação relativa  aos exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada
após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990  –  Código  de  Defesa  do  Consumidor  –  e  normas  e  princípios  gerais  dos
contratos.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,  até o limite  de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá  à  CONTRATANTE providenciar  a  publicação  deste  instrumento
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária da capital do Estado de
Goiás para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/21. 

Goiânia, julho de 2023

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 
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	Assinatura do sócio- administrador: ___________________________________
	Nome:_______________________________________
	Declaração nos termos do Decreto 4.358/2002.
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	Cidade, ______ de ___________________ de 20xx.
	______________________________. (nome e nº da CI do declarante

